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EDITAL Nº 60, DE 5 DE AGOSTO DE 2016
HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL DO PROCESSO

SELETIVO SIMPLIFICADO

A Universidade Federal de Sergipe torna público o resultado
final do Processo Seletivo Simplificado para contratação de Professor
Substituto, objeto do Edital nº 008/2016, publicado no D.O.U. e no
Correio de Sergipe em 29/04/2016, conforme informações que se-
guem:

Departamento de Farmácia / C ampus Universitário Prof. Antônio
Garcia Filho

Processo 2 3 11 3 . 0 0 3 1 8 0 / 2 0 1 6 - 7 3
Matérias de

Ensino
Química Analítica e Controle de Qualidade de Pro-
dutos Farmacêuticos

Disciplinas Habilidades Farmacêuticas, Tutoriais e práticas de
módulo

Resultado Fi-
nal

1º LUGAR: TAMIRES CARDOSO LIMA DE
CARVALHO - 62,00

ANGELO ROBERTO ANTONIOLLI

Reitor

EDITAL Nº 18, DE 8 DE AGOSTO DE 2016

PROCESSO DE SELEÇÃO PÚBLICA SIMPLIFICADA PARA PROFESSOR SUBSTITUTO

O Reitor no uso das suas atribuições conferidas pelo Decreto de 28 de março de 2016, publicado no Diário Oficial da União de 29 de março de 2016, e considerando o Artigo 22 do Estatuto da Universidade

Federal do Vale do São Francisco, e considerando as disposições da Lei nº. 8.745 de 09 de dezembro de 1993, do Decreto nº. 6.944 de 21 de agosto de 2009 e do Decreto nº 7.485, de 18 de maio de 2011, bem como

do processo nº 23402.002191/2016-92, TORNA PÚBLICO que estarão abertas, no período de 09/08/2016 a 17/08/2016, as inscrições para Processo de Seleção Pública Simplificada (PSS) para a contratação de Professor

Substituto, nas condições que seguem:

1. Das vagas, área de conhecimento, área de atuação, formação profissional exigida, regime de trabalho, valor da inscrição e prazo de vigência do contrato:

Va g a s Área de conhecimento Área de atuação Formação profissional Regime de
trabalho

Colegiado/ campus de
lotação

Valor da
inscrição

(R$)

Prazo de vi-
gência do
contrato

01 Biologia Celular e Bioquímica e
Fisiologia do Exercício

Biologia Celular e Bioquímica, Fisiologia do Exercí-
cio, Núcleos Temáticos, Estágios Curriculares, Traba-

lhos de Conclusão de Curso

Graduação em Educação Física 20h Educação Física/ Pe-
trolina-PE

45,00 Até 06 (seis)
meses

01 Controle de Qualidade e Tecnolo-
gia Farmacêutica

Controle de Qualidade e Tecnologia Farmacêutica II Graduação em Farmácia 20h Ciências Farmacêuti-
cas/ Petrolina-PE

45,00 Até 04 (qua-
tro) meses

01 Epidemiologia I. Eixo Tutorial em qualquer dos módulos interdisci-
plinares, envolvendo a áreas de Epidemiologia. II. Ei-
xo das Práticas de Integração Ensino - Serviço - So-

ciedade (PIESS).

Graduação na área da saúde, com Especiali-
zação em Saúde Púbica, ou Saúde Coletiva,

ou na área de Epidemiologia

20h Medicina/ Paulo
Afonso-BA

60,00 Até 04 (qua-
tro) meses

III. Eixo de Práticas Laboratoriais em qualquer dos
módulos interdisciplinares. IV. Eixo de Construção do

Conhecimento Científico.
01 Logística e Simulação dos Proces-

sos Produtivos
Simulação dos Processos Produtivos, Gestão da Ca-
deia de Suprimentos, Logística de Distribuição, Pes-

quisa Operacional e Núcleo Temático

Graduação em Engenharia de Produção 20h Engenharia de Produ-
ção/ Juazeiro-BA

45,00 Até 06 (seis)
meses

01 Matemática Cálculo diferencial e integral, álgebra linear, geome-
tria analítica, variáveis complexas, cálculo numérico

Graduação em Matemática (Licenciatura ou
Bacharelado), ou Matemática Aplicada, ou

Física (Licenciatura ou Bacharelado), ou En-
genharia

20h Engenharia Mecânica/
Juazeiro-BA

45,00 Até 04 (qua-
tro) meses

02 Mecânica dos Sólidos e Resistên-
cia dos Materiais

Mecânica dos Sólidos I e II, Resistência dos Mate-
riais I e II, Estruturas de Madeira

Graduação em Engenharia Civil ou Engenha-
ria Mecânica

20h Engenharia Civil/ Jua-
zeiro-BA

45,00 Até 04 (qua-
tro) meses

01 Medicina de Urgência e PMC do
Aparelho Circulatório

Medicina de Urgência, PMC do Aparelho Circulató-
rio, Radiologia Intervencionista, Internato e PRM de

Cirurgia Vascular

Graduação em Medicina, com Residência
Médica em Cirurgia Vascular reconhecida pe-

lo MEC

20h Medicina/ Petrolina-
PE

60,00 Até 06 (seis)
meses

01 Medicina do Trabalho Medicina do Trabalho, Saúde e Comunidade, Hospital
Universitário, Núcleo Temático, Atividades em ambu-

latório

Graduação em Medicina, com Especialização
em Medicina do Trabalho

20h Medicina/ Petrolina-
PE

60,00 Até 06 (seis)
meses

01 Neurologia Clínica Medicina de Urgência, PMC do Sistema Nervoso,
Ambulatório de Neurologia, Internato, Medicina do

Idoso

Graduação em Medicina, com Residência
Médica em Neurologia reconhecida pelo

MEC

20h Medicina/ Petrolina-
PE

60,00 Até 06 (seis)
meses

01 Química Química Geral e Analítica Graduação em Engenharia Química, ou Quí-
mica Industrial, ou Química (Licenciatura ou

Bacharelado), ou Farmácia

20h Engenharia de Produ-
ção/ Juazeiro-BA

45,00 Até 06 (seis)
meses

01 Robótica, Automação e Sistema
Computacional

Sistemas de Controle I e II, Robótica, Automação In-
dustrial, Eletrônica Digital, Lab. Eletrônica Digital,

Eletrônica Analógica, Lab. Eletr. Analógica, Organi-
zação e Arquitetura de Computadores,

Graduação em Engenharia da Computação,
ou Ciências da Computação, ou Engenharia

Elétrica, ou Engenharia Eletrônica

40h Engenharia da Com-
putação / Juazeiro-BA

45,00 Até 06 (seis)
meses

Redes de Computadores, Introdução à Engenharia da
Computação, Introdução à Informática e Algoritmos e

Programação
01 Sistemas Distribuídos e Sistemas

Operacionais
Sistemas Distribuídos, Sistemas Operacionais, Siste-

mas de Tempo Real, Introdução à Engenharia de
Computação, Informática Básica e Algoritmos e Pro-

gramação

Graduação em Engenharia da Computação,
ou Ciências da Computação, ou Engenharia

Elétrica, ou Engenharia Eletrônica

20h Engenharia da Com-
putação / Juazeiro-BA

45,00 Até 06 (seis)
meses

01 Tecnologia de Alimentos Tecnologia de Alimentos, Pós Colheita, Microbiologia
Geral

Graduação em Engenharia Agronômica, ou
Agronomia, ou Engenharia Agrícola, ou En-
genharia Agrícola e Ambiental, ou Engenha-

ria de Alimentos, ou Ciências

20h Engenharia Agronômi-
ca/ Ciências Agrárias-

PE

80,00 Até 04 (qua-
tro) meses

Biológicas, ou Zootecnia, ou Licenciatura em
Ciências Agrícolas, ou Tecnólogo em Ali-
mentos, com Mestrado na área de conheci-

mento ou afins

RESULTADO DE JULGAMENTO
CONCORRÊNCIA Nº 2/2016

Empresas CLASSIFICADAS: SERCOL - SANEAMENTO E CONS-
TRUÇÕES LTDA., CNPJ 02053711/0001-50, com o valor global de
R$ 1.819.722,38; TAVARES MENDONÇA CONSTRUÇÕES EIRE-
LI, CNPJ 13351218/0001-32, com o valor global de R$ 1.834.549,02.
Empresa DESCLASSIFICADA pelos motivos lavrados em Ata,
RGM CONSTRUÇÕES LTDA. CNPJ 01.162.250/0001-90, com o
valor global de R$ 1.935.506,62.

ANTONIA EMMANUELA ALVES VALENTINS
DOS SANTOS

Presidente da CPCFJL

(SIDEC - 08/08/2016) 154050-15267-2016NE800054

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO VALE
DO SÃO FRANCISCO

EXTRATO DE CONTRATO Nº 239/2016

Contrato de Professor Substituto. Contratante: Universidade Federal
do Vale do São Francisco, CNPJ: 05.440.725/0001-14. Contratado:
FILIPI DIÊGO DE ARAÚJO LEITE, CPF: 072.554.884-39. Objeto:
serviços de docência na área de GINÁSTICA ARTÍSTICA, GINÁS-

TICA RÍTMICA, GINÁSTICA GERAL E INTRODUÇÃO À EDU-
CAÇÃO FÍSICA, com zelo, eficiência e lealdade, de acordo com os
regulamentos, regimentos e normas específicas, a que se subordinará
a execução do Contrato nº 239/2016. Carga Horária: 20 horas se-
manais. Prazo de Vigência: de 08/08/2016 até 08/12/2016. Data da
assinatura: 08/08/2016.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 217/2016 - UASG 154421

Nº Processo: 23402001164201601.
PREGÃO SRP Nº 51/2015. Contratante: FUNDACAO UNIVER-
SIDADE FEDERAL DO -VALE DO SAO FRANCISCO. CNPJ Con-
tratado: 07335118000110. Contratado : DREAM COMERCIO DE
INSTRUMENTOS -MUSICAIS LTDA. - EPP. Objeto: Aquisição de
01 mixer e 05 kits e demais características contidas no termo de
referência e edital destinados a WEBTV CAATINGA da Univasf.
Fundamento Legal: Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores e a
Lei nº 10.520/02. Vigência: 01/07/2016 a 30/06/2017. Valor Total:
R$13.095,00. Fonte: 112000000 - 2016NE800395. Data de Assina-
tura: 01/07/2016.

(SICON - 08/08/2016) 154421-26230-2016NE800088

Clecio
Riscado

Clecio
Riscado

Clecio
Riscado
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1.1 O Professor Substituto aprovado neste PSS ficará lotado
no colegiado acadêmico para o qual prestou a seleção, podendo, a
critério da Administração, ministrar disciplinas de sua área de co-
nhecimento / área de atuação em outro curso/campus.

2. Dos requisitos dos candidatos:
2.1 Poderão se candidatar à seleção de Professor Substituto,

brasileiros que atendam às exigências abaixo, que deverão ser com-
provadas no ato da contratação:

a) gozar dos direitos políticos;
b) estar quite com as obrigações eleitorais e militares;
c) ter idade mínima de 18 anos completos;
d) comprovar formação profissional e titulação exigidas para

a área de conhecimento a qual concorreu;
e) não seja ocupante de cargo efetivo da carreira do ma-

gistério, de que trata a Lei nº 7.596 de 10/04/87;
f) comprovar formalmente a compatibilidade de horários, em

caso de acúmulo de vínculos.
g) Não ter sido contratado com fundamento na Lei nº

8.745/93, nos 24 (vinte e quatro) que antecedem à data da contratação
resultante desta seleção.

3. Das inscrições e do conteúdo programático:
3.1 As inscrições serão realizadas exclusivamente via in-

ternet, através do preenchimento de formulário próprio disponibi-
lizado no endereço eletrônico www.concurso.univasf.edu.br, no pe-
ríodo de 14h00min do dia 09 de agosto de 2016 até às 18h00min do
dia 17 de agosto de 2016, observado o horário local.

3.2 O valor da taxa de inscrição, estabelecido no quadro do
item 1, deverá ser recolhido no Banco do Brasil, via GRU - Guia de
Recolhimento da União a ser emitida no site www.concurso.uni-
vasf.edu.br, no final do processo de inscrição.

3.3 O candidato é o único responsável pelo correto e com-
pleto preenchimento do formulário de inscrição.

3.4 Antes de efetuar a inscrição, o candidato deve certificar-
se de que atenderá a todos os requisitos exigidos para a contratação
para a área de conhecimento na qual pretende concorrer, conforme
item 2.1 deste edital.

3.5 A inscrição do candidato implicará na aceitação tácita
das condições estabelecidas no presente Edital e seus anexos, das
quais não poderá alegar desconhecimento.

3.6 Em nenhuma hipótese haverá devolução da quantia paga
a título de inscrição, salvo em caso de cancelamento do processo
seletivo por conveniência da administração.

3.7 O pagamento da GRU poderá ser até o dia 18/08/2016,
desde que o candidato tenha efetuado a inscrição até às 18 horas do
dia 17/08/2016.

3.8 Não serão aceitas inscrições ou pagamentos condicionais
ou extemporâneos.

3.9 A confirmação da inscrição será disponibilizada no site:
(http://www.concurso.univasf.edu.br) a partir das 17 horas do dia
23/08/2016.

3.10 O conteúdo programático das áreas de conhecimen-
to/área de atuação estarão disponíveis no endereço eletrônico da UNI-
VASF (http://www.concurso.univasf.edu.br), conforme o Anexo II
deste edital.

4. Da solicitação de isenção da taxa de inscrição:
4.1 Conforme o Decreto 6.593, de 02.10.2008, publicado em

03.10.2008, o candidato poderá requerer isenção da taxa de inscrição
desde que:

a) Esteja inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais
do Governo Federal - CadÚnico, de que trata o decreto nº 6.135, de
26.06.2007; e

b) Seja membro de família de baixa renda, nos termos do
decreto acima.

4.2 O candidato poderá requerer a isenção da taxa de ins-
crição, no período de 14 horas do dia 09/08/2016 até às 18 horas do
dia 11/08/2016, conforme requerimento disponível na página ele-
trônica da UNIVASF (www.concurso.univasf.edu.br). O candidato de-
verá preencher corretamente todas as informações necessárias à so-
licitação:

a) Número do NIS;
b) Nome da mãe;
c) Número do RG, órgão emissor e data de expedição;
4.3 As informações prestadas no requerimento de isenção

serão de inteira responsabilidade do candidato, podendo responder
este, a qualquer momento, por crime contra a fé pública, o que
acarreta sua eliminação do concurso, aplicando-se, ainda, o disposto
no parágrafo único do artigo 10 do Decreto nº 83.936, de 06 de
setembro de 1979.

4.4 A Comissão Gestora do Concurso consultará o órgão
gestor do CadÚnico para verificar a veracidade das informações pres-
tadas pelo candidato.

4.5 Não será concedida isenção de pagamento de taxa de
inscrição ao candidato que:

a) omitir informações e/ou torná-las inverídicas;
b) fraudar e/ou falsificar documentação;
c) não observar a forma, o prazo e os horários estabelecidos

no subitem 4.2 deste edital.
4.6 A Comissão Gestora do Concurso analisará o pedido de

isenção do candidato e divulgará no site www.concurso.uni-
vasf.edu.br, a partir das 17 horas do dia 12 de agosto de 2016, a lista
dos candidatos que tiveram a isenção deferida.

4.7 Caso o pedido não seja deferido, para participar do con-
curso o candidato deverá pagar a taxa de inscrição, até o último dia
de pagamento, 18 de agosto de 2016.

5. Da participação do candidato com deficiência e requi-
sitantes de condição especial para realização da prova:

5.1 Em cumprimento ao disposto no art. 37, inciso VIII, da
Constituição da República Federativa do Brasil, na forma do § 2º do
artigo 5º da Lei Federal nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e do
§ 1º do art. 37 do Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, e

suas alterações, do total de vagas existentes e que vierem a ser criadas
durante o prazo de validade do Processo Seletivo, 5% (cinco por
cento) ficarão reservadas aos candidatos que se declararem pessoas
com deficiência, desde que apresentem laudo médico (documento
original ou cópia autenticada em cartório), atestando a espécie e o
grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código cor-
respondente da Classificação Internacional de Doenças - CID, bem
como a provável causa da deficiência, conforme modelo constante do
Anexo III deste Edital.

5.1.1 Conforme o §2º do art. 37 do Decreto Federal nº
3.298/1999, se na aplicação do percentual de 5% (cinco por cento) do
total de vagas reservadas a cada cargo resultar número fracionado,
este deverá ser elevado até o primeiro número inteiro subsequente.
Contudo, será respeitado o limite máximo de 20% (vinte por cento)
na reserva de vagas, conforme dispõe o § 2º do art. 5º da Lei Federal
nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990.

5.1.2 Os candidatos que se declararem pessoas com defi-
ciência, se convocados para a realização dos procedimentos pré-ad-
missionais, deverão submeter-se à perícia médica promovida pela
Unidade SIASS da UNIVASF, que verificará sobre a sua qualificação
como pessoa com deficiência ou não, bem como sobre o grau de
deficiência incapacitante para o exercício do cargo, nos termos do
artigo 43 do Decreto Federal nº. 3.298/99, cabendo a este arcar com
as despesas relativas à sua participação nesta avaliação.

5.2 Para as vagas que surgirem no percentual reservado para
candidatos com deficiência que não forem providas por falta de can-
didatos, por reprovação na seleção, por contra-indicação na avaliação
médica ou por outro motivo, poderão ser preenchidas pelos demais
aprovados, observada a ordem de classificação.

5.2.1 Após a efetivação do contrato, a deficiência não poderá
ser arguida para justificar a concessão de aposentadoria, salvo as
hipóteses excepcionais de agravamento imprevisível da deficiência,
que impossibilitem a permanência do servidor em atividade.

5.3 Ressalvadas as disposições especiais definidas, os can-
didatos com deficiência participarão desta seleção pública em igual-
dade de condições com os demais candidatos, no que diz respeito ao
horário de início, aos locais de aplicação, ao conteúdo e a correção
das provas, aos critérios de aprovação e todas as demais normas que
regem este certame.

5.4 Somente serão consideradas como pessoas com defi-
ciência aquelas que se enquadram nas categorias discriminadas no
artigo 4º do Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, alterado
pelo Decreto nº 5.296, de 2 de dezembro de 2004, que assim dis-
põe:

"Art. 4º É considerada pessoa portadora de deficiência a que
se enquadra nas seguintes categorias:

I - deficiência física - alteração completa ou parcial de um
ou mais segmentos do corpo humano, acarretando o comprometi-
mento da função física, apresentando-se sob a forma de paraplegia,
paraparesia, monoplegia, monoparesia, tetraplegia, tetraparesia, tri-
plegia, triparesia, hemiplegia, hemiparesia, ostomia, amputação ou
ausência de membro, paralisia cerebral, nanismo, membros com de-
formidade congênita ou adquirida, exceto as deformidades estéticas e
as que não produzam dificuldades para o desempenho de funções;
(Redação dada pelo Decreto nº 5.296, de 2004)

II - deficiência auditiva - perda bilateral, parcial ou total, de
quarenta e um decibéis (dB) ou mais, aferida por audiograma nas
frequências de 500HZ, 1.000HZ, 2.000Hz e 3.000Hz; (Redação dada
pelo Decreto nº 5.296, de 2004)

III - deficiência visual - cegueira, na qual a acuidade visual
é igual ou menor que 0,05 no melhor olho, com a melhor correção
óptica; a baixa visão, que significa acuidade visual entre 0,3 e 0,05 no
melhor olho, com a melhor correção óptica; os casos nos quais a
somatória da medida do campo visual em ambos os olhos for igual ou
menor que 60°; ou a ocorrência simultânea de quaisquer das con-
dições anteriores; (Redação dada pelo Decreto nº 5.296, de 2004)

IV - deficiência mental - funcionamento intelectual signi-
ficativamente inferior à média, com manifestação antes dos dezoito
anos e limitações associadas a duas ou mais áreas de habilidades
adaptativas, tais como:

a) comunicação;
b) cuidado pessoal;
c) habilidades sociais;
d) utilização dos recursos da comunidade; (Redação dada

pelo Decreto nº 5.296, de 2004);
e) saúde e segurança;
f) habilidades acadêmicas;
g) lazer, e;
h) trabalho;
V - deficiência múltipla - associação de duas ou mais de-

ficiências."
5.5 Os candidatos com deficiência que desejarem concorrer

às vagas reservadas deverão:
5.5.1 Declarar tal intenção no formulário de inscrição e, se

necessário, solicitar condições especiais para realizar a prova didática
e avaliação de títulos. As condições específicas para realização da
prova objetiva e prova prática são: prova em braille, prova ampliada
(fonte 24), fiscal ledor, intérprete de libras, acesso à cadeira de rodas
e/ou tempo adicional para realização da prova objetiva, de até uma
hora;

5.5.2 Os candidatos com deficiência que desejarem concorrer
às vagas reservadas, independentemente de necessitarem de condições
especiais, deverão entregar até o dia 17 de agosto de 2016, o laudo
médico original ou cópia autenticada em cartório competente, emitido
nos últimos doze meses anteriores à data da realização da inscrição. O
laudo deverá ser entregue na Superintendência de Gestão de Pessoas
- SGP da UNIVASF, no endereço Avenida José de Sá Maniçoba, s/n,
Centro, Campus Universitário, Petrolina-PE - CEP 56304-205.

5.5.3 Em caso de encaminhamento via postal, desde que com
Aviso de Recebimento-AR, dirigido à Superintendência de Gestão de

Pessoas - SGP, no seguinte endereço: SGP/UNIVASF, Avenida José
de Sá Maniçoba, s/n, Campus Universitário, Centro, Caixa Postal
252, Petrolina-PE - CEP 56304-205, somente será aceito quando
postado até a data do último dia de inscrição (17/08/2016) e recebido
até 03 (três) dias úteis após o término do período, devendo o can-
didato atentar, sob sua própria conta e risco, para o prazo de entrega
indicado pelo serviço postal, cuidando de postar a documentação em
dia e horário hábeis a viabilizar sua chegada ao destino no prazo aqui
indicado.

5.5.4 O laudo médico deverá estar em letra legível e atestar
a espécie e o grau ou nível de deficiência (permanente ou temporária)
do candidato, com expressa referência ao código correspondente da
Classificação Internacional de Doenças (CID) e à sua provável causa
ou origem.

5.5.5 Na falta de atestado médico ou no caso do documento
apresentado não conter as informações necessárias anteriormente in-
dicadas, o candidato não será considerado apto para concorrer às
vagas reservadas, mesmo que tenha assinalado tal opção no for-
mulário de inscrição, passando a figurar como candidato apenas às
vagas da ampla concorrência.

5.6. O candidato que necessitar de atendimento especial para
realização das provas, deverá declarar esta intenção no formulário de
inscrição conforme o subitem 5.5.1 e entregar até o dia 17 de agosto
de 2016 o laudo médico mencionado no subitem 5.5.2, para com-
provação de sua necessidade especial. O laudo deverá ser entregue na
Superintendência de Gestão de Pessoas - SGP da UNIVASF, no
endereço Avenida José de Sá Maniçoba, s/n, Centro, Campus Uni-
versitário, Petrolina-PE - CEP 56304-205.

5.7 A candidata lactante deverá informar esta condição no
formulário de inscrição, em área específica para este fim.

5.7.1 Não haverá compensação do tempo de amamentação
em favor da candidata.

5.7.2 O lactente deverá ser acompanhado, em ambiente re-
servado para este fim, de adulto responsável por sua guarda (familiar
ou terceiro indicado pela candidata) e um membro da Comissão
Gestora.

5.8 A Comissão Gestora do Concurso não se responsabiliza
por qualquer tipo de extravio que impeça a chegada das documen-
tações previstas neste item no local de destino.

5.9 A relação dos candidatos que tiverem o seu atendimento
especial deferido será divulgada na internet, no endereço eletrônico
www.concurso.univasf.edu.br, na ocasião da divulgação do deferi-
mento das inscrições.

6. Da participação dos candidatos negros:
6.1 As condições para concorrer às vagas reservadas aos

negros nesta seleção têm amparo na Lei nº 12.990 de 09 de junho de
2014, publicada no DOU de 10 de junho de 2014.

6.2 Para concorrer às vagas reservadas, o candidato deverá,
no ato da inscrição, acessar o sítio eletrônico (http://www.concur-
so.univasf.edu.br), no período de 09 a 17 de agosto de 2016, e optar
por concorrer às vagas reservadas aos negros.

6.2.1 Considera-se negro aquele que se autodeclarar preto ou
pardo, conforme quesito cor ou raça utilizado pela Fundação Instituto
Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE. A autodeclaração terá
validade, exclusivamente, para este concurso público, não podendo
ser utilizada para outros processos de qualquer natureza que não
estejam previstos em Lei.

6.3 As informações prestadas no momento da inscrição são
de inteira responsabilidade do candidato, devendo este responder por
qualquer falsidade. Na hipótese de constatação de declaração falsa, o
candidato será eliminado do concurso e, se houver sido nomeado,
ficará sujeito à anulação da sua admissão ao serviço público, após
procedimento administrativo em que lhe sejam assegurados o con-
traditório e a ampla defesa, sem prejuízo de outras sanções cabí-
veis.

6.4 Ficam reservadas aos negros 20% (vinte por cento) das
vagas oferecidas nesta seleção para provimento de cargos de Pro-
fessor Substituto deste edital e das que vierem a surgir ou forem
criadas no prazo de validade da seleção, para todas as áreas, cuja
ocupação dar-se-á de forma alternada com a lista geral de clas-
sificados bem como com a lista de Pessoas com Deficiência.

6.5 A reserva de vagas para candidatos negros será aplicada
quando o número de vagas para determinada área oferecidas nesta
seleção for igual ou superior a 03 (três).

6.6 Na hipótese de quantitativo fracionado para o número de
vagas reservadas a candidatos negros, esse será aumentado para o
primeiro número inteiro subsequente, em caso de fração igual ou
maior que 0,5 (cinco décimos), ou diminuído para número inteiro
imediatamente inferior, em caso de fração menor que 0,5 (cinco
décimos), nos termos do § 2º, do artigo 1º, da Lei nº 12.990/2014.

6.7 O candidato negro concorrerá concomitantemente às va-
gas reservadas para candidatos negros, às vagas destinadas à ampla
concorrência e, se for candidato com deficiência, às vagas reservadas
para Pessoas com Deficiência, nos termos do item 5 e seus subitens,
de acordo com a sua classificação no certame.

6.8 Os candidatos negros participarão da seleção em igual-
dade de condições com os demais candidatos, no que se refere aos
requisitos para o cargo, ao conteúdo das provas, à avaliação e aos
critérios de aprovação, ao dia, horário e local de aplicação das provas,
à nota mínima exigida para aprovação e aos comandos do Decreto
Federal nº 6.944, de 21 de agosto de 2009.

6.9 A ocupação das vagas dar-se-á de tal modo que o pri-
meiro candidato negro aprovado nesta seleção será convocado para
ocupar a 3ª vaga aberta, relativa à área para a qual concorreu, en-
quanto os demais candidatos negros aprovados serão convocados para
ocupar a 8ª, 13ª, 18ª vagas e, assim sucessivamente, observada a
ordem de classificação, relativamente à criação de novas vagas, du-
rante o prazo de validade da seleção, exceto se mais bem clas-
sificado.
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6.10 As vagas relacionadas às contratações tornadas sem
efeito e as vagas relacionadas aos candidatos que renunciarem à
contratação não serão computadas para efeito do item 6.9, pelo fato
de não resultar desses atos o surgimento de novas vagas.

6.11 Em caso de desistência de candidato negro aprovado em
vaga reservada, a vaga será preenchida pelo candidato negro pos-
teriormente classificado.

6.12 Na hipótese de não haver número suficiente de can-
didatos negros aprovados para ocupar as vagas reservadas, as vagas
remanescentes serão revertidas para a ampla concorrência e serão
preenchidas pelos demais candidatos aprovados, observada a ordem
de classificação.

6.13 É condição para concorrer às vagas reservadas aos ne-
gros que os candidatos sejam aprovados nos termos do item 8 deste
edital.

6.14 A inobservância do disposto no item 6 determinará a
perda do direito ao pleito da vaga reservada aos negros.

6.15 Os candidatos autodeclarados negros, aprovados nos
termos do item 8, que excederem às vagas a eles reservadas, serão
convocados para efeito de contratação, segundo a ordem geral de
classificação.

6.16 A contratação dos candidatos negros aprovados res-
peitará os critérios de alternância e proporcionalidade, que consi-
deram a relação entre o número de vagas total e o número de vagas
reservadas a candidatos negros.

6.17 O candidato autodeclarado negro, se classificado na
forma deste edital, terá o seu nome constante da lista específica de
negros, além de figurar na lista de classificação geral de ampla con-
corrência.

6.18 Não cabe a análise de pedido de recurso para reserva de
vaga para negros para aqueles que não declararem a sua condição no
ato de inscrição.

7. Da remuneração:
7.1 A remuneração do Professor Substituto será correspon-

dente ao valor estabelecido para o nível 1(um) da Classe A, para o
qual o contratado possua a qualificação requerida, conforme disposto
na Lei nº 12.772/2012, observando no cálculo o regime de 20 horas
semanais e 40 horas semanais, ficando proibida qualquer alteração
salarial ou progressão funcional por titulação, conforme tabela abai-
xo:

Cargo/ classe/ padrão Título Regime de trabalho (horas por sema-
na)

Vencimento básico (R$) Retribuição por Titulação
(R$)

Remuneração Total (R$)

Professor Classe A Graduação 20 2.129,80 - 2.129,80
40 2.968,78 - 2.968,78

Especialização 20 2.129,80 163,61 2.293,41
40 2.968,78 3 9 1 , 11 3.359,89

Mestrado 20 2.129,80 506,41 2.636,21
40 2.968,78 1.039,90 4.008,68

Doutorado 20 2.129,80 1.017,89 3.147,69
40 2.968,78 2.457,52 5.426,30

8. Das especificações do Processo de Seleção Pública Simplificada (PSS):
8.1 O PSS será coordenado por uma Comissão Gestora, designada pelo Reitor, a qual definirá uma Banca Examinadora para cada vaga, constituída de três professores indicados pelo Colegiado

solicitante.
8.1.2 A Banca Examinadora será divulgada no site www.concurso.univasf.edu.br, até cinco dias úteis antes da realização da seleção.
8.2 O PSS não se constitui em concurso público para ingresso efetivo na Carreira do Magistério Superior.
8.3 O PSS deverá constar de prova didática aberta ao público, exceto para os candidatos concorrentes, e de exame de títulos (com pontuação constante no Anexo I), conforme tabela abaixo discriminada:

AVA L I A Ç Ã O N O TA PESO PONTUAÇÃO MÁXIMA C A R AT E R
Prova Didática

Até 100 0,6 60 E L I M I N AT Ó R I O
Exame de Títulos

Até 100 0,4 40
C L A S S I F I C AT Ó R I O

8.4 A prova didática, que visa demonstrar a capacidade do
candidato de expor seus conhecimentos de maneira clara e orga-
nizada, observará o tema estabelecido por sorteio, considerando os
pontos estabelecidos no Anexo II deste edital, e será realizada, no
mínimo, 24 (vinte e quatro) horas após o sorteio do ponto.

8.4.1 O candidato que não comparecer ao sorteio do ponto
estará automaticamente eliminado. O tema a ser exposto na aula
didática será sorteado entre os assuntos constantes de cada programa
(Anexo II), podendo cada candidato sortear um tema ou ser sorteado
um tema único para todos os candidatos, a critério da banca exa-
minadora.

8.4.2 Caso haja mais de um candidato inscrito em deter-
minada área, todos os candidatos deverão comparecer no início dos
trabalhos, no horário previamente informado, para sorteio da ordem
de apresentação da prova didática. O não comparecimento no sorteio
da ordem de apresentação no horário previsto implicará, também, na
eliminação do candidato.

8.5 Esta prova, cuja assistência é vedada aos demais can-
didatos, será realizada em sessão pública e terá duração mínima de
quarenta e máxima de cinquenta minutos.

8.6 No momento do sorteio da ordem de apresentação da
prova de aptidão didática o candidato deverá entregar para a banca
examinadora envelope contendo currículo (modelo Lattes) e com-
provações (cópias dos títulos), para efeitos de pontuação na prova de
títulos.

8.6.1 Os documentos de que tratam o item 8.6 não serão
devolvidos ao candidato.

8.6.2 A não entrega do currículo Lattes e devidas com-
provações implicará na atribuição da nota 0 (zero) à prova de títulos
do candidato.

8.6.3 Para efeito de pontuação dos títulos de formação aca-
dêmica só serão aceitos certificados, declarações ou diplomas de
instituições brasileiras reconhecidas pelo Ministério da Educação e
que atestem que o candidato faz jus ao título exigido no edital da
seleção.

8.6.4 Somente serão admitidos diplomas de conclusão de
cursos de pós-graduação stricto sensu (mestrado e doutorado) obtidos
em instituições de ensino superior estrangeiras se devidamente re-
conhecidos e registrados por universidades públicas brasileiras que
possuam cursos de pós-graduação reconhecidos e avaliados na mesma
área de conhecimento e em nível equivalente ou superior ou em área
afim, nos termos do §3º, do Art. 48, da Lei 9.394 de 1996, Art. 4º da
Resolução CNE/CES nº 1, de 3 de abril de 2001, e Art. 7º da
Resolução CNE/CES nº 3, de 1 de fevereiro de 2011.

8.6.5 Para efeitos de pontuação dos títulos de atividades de
ensino e extensão, só serão aceitas as declarações ou certidões emi-
tidas por Pró-Reitorias, Secretarias ou outros órgãos competentes de
instituições brasileiras, devidamente reconhecidas pelo Ministério da
Educação.

8.6.6 Para fins de comprovação da maior titulação do can-
didato, não serão aceitos certificados ou declarações com prazo de
emissão superior a 2 (dois) anos.

8.7 O candidato deverá elaborar e entregar o Plano de Aula
à Banca Examinadora, em três vias.

8.7.1 O candidato que não entregar o plano de aula, referido
no item 8.7, obterá pontuação 0 (zero) na alínea "e", do item 7.8.

8.8 Para efeitos de pontuação na prova didática serão ob-
servados dos candidatos:

a) conhecimento sobre o assunto;
b) clareza de exposição, capacidade de expressão e de sín-

tese;
c) linguagem correta e adequada;
d) utilização adequada do tempo;
e) elaboração e execução do plano de aula.
8.9 O candidato que não obtiver o mínimo de 70 (setenta)

pontos na nota da prova didática será desclassificado.
8.10 Em caso de empate na classificação final serão ado-

tados, sucessivamente, os seguintes critérios de desempate:
a) maior nota obtida na prova didática;
b) maior nota no exame de títulos acadêmicos;
c) maior idade.
8.11 Não será admitida revisão da prova didática ou segunda

chamada.
8.12 O quadro geral das notas obtidas pelos candidatos será

divulgado no endereço eletrônico (http://www.concurso.uni-
vasf.edu.br).

8.13 O exame de titulação recairá sobre os documentos apre-
sentados pelo candidato no dia da realização da prova didática, afe-
rindo-se a pontuação conforme barema constante no Anexo I deste
edital. Os títulos não certificados ou não comprovados não serão
analisados pela Banca Examinadora.

9. Da realização das provas:
9.1 O sorteio do ponto e a prova de aptidão didática serão

realizados no Campus de Petrolina-PE ou Juazeiro-BA.
9.1.1 Os locais de realização das provas serão divulgados

após a divulgação da confirmação das inscrições.
9.2 O sorteio do ponto acontecerá no dia 09/09/2016 em

horário a ser divulgado posteriormente.
9.3 O sorteio da ordem de apresentação e a prova de aptidão

didática serão realizados no dia 10/09/2016, respeitando-se o inter-
valo mínimo de 24 (vinte e quatro) horas do sorteio do ponto.

9.4 Caso haja elevado número de inscritos, o local e a data
de realização da prova poderão ser modificados.

10. Dos recursos:
10.1 Os candidatos poderão requerer à Comissão Gestora de

Concurso, em até 01 (um) dia útil após a divulgação das isenções da
taxa de inscrição, em caso de indeferimento, observando-se o disposto
no item 4 deste Edital.

10.1.1 A Comissão Gestora de Concurso terá 01 (um) dia
útil para se manifestar quanto ao recurso supracitado.

10.2 Os candidatos inscritos para as vagas de ampla con-
corrência e reservadas aos portadores de deficiência poderão apre-
sentar recurso à Comissão Gestora de Concurso, em até 01 (um) dias
útil após a divulgação das inscrições homologadas.

10.2.1 A Comissão Gestora de Concurso terá 01 (um) dia
útil para se manifestar quanto ao recurso supracitado.

10.3 Os candidatos poderão requerer à Comissão Gestora de
Concurso, em até 02 (dois) dias úteis após a divulgação da banca
examinadora, a substituição de qualquer membro desta, caso haja
comprovação de conflito de interesse, de acordo com o estabelecido
no § 5º do Art. 24 da Resolução nº 07/2013 - CONUNI/UNIVASF.

10.3.1 O pedido de impugnação de membro da banca exa-
minadora deverá ser encaminhado à Comissão Gestora do Concurso,
e deverá conter, obrigatoriamente, a identificação, a assinatura do (a)
impugnante e a matéria de fato e/ou de direito, objeto da impug-
nação.

10.3.2 A Comissão Gestora terá até 02 (dois) dias para se
manifestar, por escrito, quanto à solicitação supracitada e, caso ne-
cessário, substituir algum membro da banca examinadora.

10.4 No prazo máximo de 01 (um) dia útil contado a partir
da divulgação do resultado parcial do concurso pela Comissão Ges-
tora, o candidato poderá apresentar, desde que fundamentado, recurso
da avaliação das provas de aptidão didática e títulos.

10.4.1 A banca examinadora terá prazo de até 02 (dois) dias
úteis para se manifestar, por escrito, quanto ao mérito do pedido.

10.4.2 Após manifestação da banca examinadora a respeito
do julgamento dos recursos, o candidato poderá apresentar, desde que
fundamentado, solicitação de reconsideração do recurso à Comissão
Gestora do Concurso, no prazo máximo de 01 (um) dia útil.

10.4.3 A Comissão Gestora terá prazo de 01 (um) dia útil
para se manifestar, por escrito, quanto ao mérito do pedido de re-
consideração do candidato.

10.5 Os recursos poderão ser encaminhados para o endereço
eletrônico: concursodocente@univasf.edu.br, ou entregues na Pró-
Reitoria de Ensino - PROEN (Prédio da Reitoria), Avenida José de Sá
Maniçoba, s/n, Centro, Campus Universitário, Petrolina-PE, no ho-
rário de 8:00 às 12:00 e 14:00 às 18:00.

10.6 Os recursos deverão estar devidamente fundamentados,
indicando, com precisão, os pontos a serem revisados e constar do
mesmo o nome do candidato, área a que está concorrendo, endereço
eletrônico, telefone e endereço para correspondência.

10.7 A Comissão Gestora constitui última instância para
recursos, sendo soberana em suas decisões, razão porque não caberão
recursos ou revisões adicionais.

11. Da homologação:
11.1 O resultado final do Processo de Seleção Pública Sim-

plificada e a homologação do mesmo serão publicados no Diário
Oficial da União e no endereço eletrônico www.concurso.uni-
v a s f . e d u . b r.

11.2 A homologação do resultado final do Processo de Se-
leção Pública Simplificada será feita considerando-se o número má-
ximo de candidatos aprovados para cada área de conhecimento deste
Edital e em conformidade com disposto no art. 16 do Decreto nº
6.944, de 21 de agosto de 2009 e no art. 42 do Decreto nº 3.298, de
20 de dezembro de 1999.

11.3 O candidato com deficiência, se classificado, figurará
em lista de classificação correspondente à área de conhecimento para
a qual concorreu e será incluído também em lista de classificação
específica para candidato com deficiência referente à área de co-
nhecimento para a qual concorreu.

12. Das disposições gerais:
12.1 Juntamente com a inscrição o candidato firmará com-

promisso declarando conhecer os termos deste edital e a regula-
mentação pertinente ao Processo de Seleção Pública Simplificada.
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12.2 O contrato do Professor Substituto observará o prazo
estabelecido no quadro do item 1, podendo ser prorrogado (conforme
inciso IV do art. 2º, c/c o § 3º do art. 4º da Lei 8.745/93, com redação
dada pela Lei nº 9.849/99), devendo prazo de vigência não exceder à
24 (vinte e quatro) meses.

12.3 Os candidatos que já foram contratados com funda-
mento nas Leis 8.745/93 e 9.849/99, somente poderão ser novamente
contratados depois de decorridos 24 (vinte e quatro) meses do en-
cerramento do último contrato.

12.4 Uma vez emitido o parecer conclusivo da Comissão
Gestora com relação ao resultado final do Processo Seletivo, o re-
sultado será encaminhado ao Reitor para homologação e publicação
no Diário Oficial da União.

12.5 A aprovação no processo seletivo assegurará apenas a
expectativa de direito à contratação, ficando a assinatura do contrato
condicionada à observância das disposições da Lei nº 8.745/93, da
rigorosa ordem de classificação e do prazo de validade do certame.

12.5.1 A autorização para contratação do candidato aprovado
somente será realizada quando o professor efetivo estiver afasta-
do/licenciado das atribuições do cargo que originou a vaga de pro-
fessor substituto.

12.6 Após a divulgação do Edital de Homologação será
publicado no Diário Oficial da União a autorização para contra-
tação.

12.7 Após a publicação da autorização para contratação dos
aprovados no Processo de Seleção Pública Simplificada no Diário
Oficial da União, o aprovado terá no máximo 20 (vinte) dias para
apresentar a documentação necessária e assinar o contrato.

12.8 O Coordenador do Colegiado ao qual o professor subs-
tituto esteja vinculado comunicará à Superintendência de Gestão de
Pessoas - SGP, com antecedência de 30 dias, o encerramento do
contrato a fim de cessar o pagamento correspondente ao salário do
professor substituto, caso não seja solicitada a renovação.

12.9 O presente Edital poderá ser revogado a qualquer mo-
mento, desde que motivo superveniente ou relevante assim o exigir,
sem que isso venha gerar direitos ou obrigações em relação aos
interessados.

12.10 Por ocasião de término do prazo de vigência do con-
trato, nenhuma indenização é devida ao contratado, tendo em vista a
natureza jurídica do contrato de que trata este edital, salvo o pa-
gamento de férias e gratificação natalina proporcional aos meses
trabalhados.

12.11 A extinção do contrato de Professor Substituto se dará
pelo término do prazo contratual ou por iniciativa do contratado,
comunicada por escrito com antecedência mínima de 30 (trinta) dias,
ou do Colegiado, ou ainda poderá ser rescindido unilateralmente pela
UNIVASF, sem que gere a obrigação de indenizar o contratado, caso
este incorra na prática dos ilícitos previstos nos incisos I a XII do
artigo 132 da Lei nº 8.112/90, com alterações posteriores.

12.12 O contrato de professor Substituto poderá ser res-
cindido unilateralmente pela UNIVASF a qualquer tempo desde que
não haja mais justificativa para a manutenção do contrato conforme o
art. 14 do Decreto nº 7.485/2011.

12.13 O processo seletivo simplificado terá prazo de va-
lidade de 01 (um) ano, contado a partir da data da sua homologação,
podendo ser prorrogado, a critério da Administração, por igual pe-
ríodo.

12.14 O Processo Seletivo de que trata este Edital está re-
gulamentado pela Lei 8.745/93.

12.15 A Comissão Gestora não disponibilizará quaisquer ti-
pos de recursos (equipamentos audiovisuais, filtros de linha, adap-
tadores para tomada, extensão elétrica dentre outros) para a realização
da prova didática. Caso queira utilizar tais recursos, o candidato
deverá providenciá-los.

12.16 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Ges-
tora do PSS.

JULIANELI TOLETINO DE LIMA

Contratado: 04252756000189. Contratado : SP SINTESE LTDA -
EPP -Objeto: O objeto do presente termo aditivo é a prorrogação da
vigencia do contrato 87/2015 HU UNIVASF pelo periodo de 06
(Seis) meses. Fundamento Legal: Lei 8.666/93 . Vigência: 11/08/2016
a 11/02/2017. Data de Assinatura: 25/06/2016.

(SICON - 08/08/2016) 154716-26230-2016NE800000

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 2/2016 - UASG 154716

Número do Contrato: 94/2015.
Nº Processo: 23402000128201531.
INEXIGIBILIDADE Nº 7/2015. Contratante: FUNDACAO UNI-
VERSIDADE FEDERAL DO -VALE DO SAO FRANCISCO. CNPJ
Contratado: 18451598000109. Contratado : NORDESTE IMPLAN-
TES LTDA - ME -Objeto: O objeto do presente termo aditivo é a
prorrogação da vigencia do contrato 94/2015 HU UNIVASF pelo
periodo de 06 (seis) meses. Fundamento Legal: Lei 8.666/93 . Vi-
gência: 11/08/2016 a 11/02/2017. Data de Assinatura: 25/06/2016.

(SICON - 08/08/2016) 154716-26230-2016NE800000

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL
DE VIÇOSA

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO Nº 134/2016

Empresas vencedoras: Cristiane Nunes Braga - ME; Item: 5. Eco-
servise Manutenção e Meio Ambiente LTDA; Itens: 7, 9. Comercial
Moreira e Martins LTDA-ME; 10. DM Papeis LTDA-EPP; Itens: 1, 2,
3, 4, 6. Nova Coroa Comércio de Materiais LTDA-ME; Item: 8.

JÚLIO ANDERSON DOMINGOS
Pregoeiro

(SIDEC - 08/08/2016) 154051-15268-2016NE800080

CENTRO DE ENSINO E DESENVOLVIMENTO
AGRÁRIO FLORESTAL

AVISOS DE LICITAÇÃO
PREGÃO Nº 199/2016 - UASG 154052

Nº Processo: 008531 . Objeto: Pregão Eletrônico - Contratação de
pessoa jurídica para a prestação de serviço de desinsetização e des-
ratização, para controle de pragas, roedores e insetos, em caráter
preventivo nas dependências da Universidade Federal de Viçosa ?
Campus Florestal. Total de Itens Licitados: 00001. Edital: 09/08/2016
de 08h00 às 11h00 e de 12h às 16h00. Endereço: Rodovia Lmg 818
- Km 06 - Campus Universitário FLORESTAL - MG ou www.com-
prasgovernamentais.gov.br/edital/154052-05-199-2016. Entrega das
Propostas: a partir de 09/08/2016 às 08h00 no site www.compras-
net.gov.br. Abertura das Propostas: 31/08/2016 às 08h00 n site
w w w. c o m p r a s n e t . g o v. b r.

(SIDEC - 08/08/2016) 154052-15268-2016NE800080

PREGÃO Nº 203/2016 - UASG 154052

Nº Processo: 008722 . Objeto: Pregão Eletrônico - Contratação de
empresa para prestação de serviço de manutenção, conservação e
recuperação de vias públicas Total de Itens Licitados: 00001. Edital:
09/08/2016 de 08h00 às 11h00 e de 12h às 16h00. Endereço: Rodovia
Lmg 818 - Km 06 - Campus Universitário FLORESTAL - MG ou
www.comprasgovernamentais.gov.br/edital/154052-05-203-2016. En-
trega das Propostas: a partir de 09/08/2016 às 08h00 no site
www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 24/08/2016 às
08h00 n site www.comprasnet.gov.br.

JAIZA ELLEN BORGES CORDEIRO
Pregoreira

(SIDEC - 08/08/2016) 154052-15268-2016NE800080

PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE MATERIAL

AVISO DE REGISTROS DE PREÇOS

A UFV-154051 - DMT, torna pública a Ata de Registro de
Preços a seguir: Processo 004408/2016 -Pregão SRP 124/2016: Re-
gistro de Preços para aquisição de ração para camundongo, coelho e
peixe. Vigência: 12 meses a partir da data da publicação no DOU.
Assinatura: 03/08/2016. Ata: 176/2016; Beneficiário: Alexandre H M
Chamone Comércio -EPP, CNPJ: 15.407.876/0001-24; Itens: 02, 04;
Valor Total: R$ 4.485,00. Ata: 177/2016; Beneficiário: Gouvea Ma-
teriais de Construção Ltda-ME, CNPJ: 10.307.248/0001-53; Item: 03;
Valor Total: R$ 140.000,00. Ata: 178/2016; Beneficiário: MPO Co-
mércio e Serviços Eireli-EPP, CNPJ: 20.890.921/0001-84; Item: 01;
Valor Total: R$ 65.400,00. Demais informações no site www.com-
p r a s n e t . g o v. b r.

MATEUS HENRIQUE DE CASTRO DIAS
Diretor de Material

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO
DA EDUCAÇÃO

EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS

Espécie: 9º Termo Aditivo ao Convênio nº 701426/2011. (Processo nº
2 3 4 0 0 . 0 0 4 7 4 6 / 2 0 11 - 4 6 ) .
Partícipes: FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA
EDUCAÇÃO - FNDE, CNPJ/MF nº 00.378.257/0001-81, Unidade
Gestora: 153173, Gestão: 15253 e a PREFEITURA MUNICIPAL DE
PATOS/PB, CNPJ/MF nº 09.084.815/0001-70.
Objeto: Prorrogação do prazo de execução e do prazo de vigência do
Convênio nº 701426/2011, nos termos do art. 57, § 1º, inciso VI, c/c
o art. 116 da Lei nº 8.666/93.
Vigência: 180 dias - de 26/07/2016 até 21/01/2017.
Data e Assinaturas: 25/07/2016 - GASTÃO DIAS VIEIRA - Pre-
sidente do FNDE, CPF nº 011.965.533-00 e FRANCISCA GOMES
ARAÚJO MOTA - Prefeita, CPF nº 950.996.974-53.

Espécie: Sétimo Termo Aditivo ao Convênio nº 700152/2011. Pro-
cesso nº 23400.005975/2010-05.
Partícipes: Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FN-
DE, CNPJ/MF nº 00.378.257/0001-81, Unidade Gestora: 153173,
Gestão: 15253, e o MUNICÍPIO DE TENENTE LAURENTINO
CRUZ/RN, CNPJ/MF nº 01.612.382/0001-77.
Objeto: Prorrogação do prazo de execução e do prazo de vigência, e
alteração do cronograma de desembolso do Convênio nº
700152/2011, nos termos do art. 57, § 1º, inciso II, c/c do art. 116 da
Lei nº 8.666/93.
Vigência: 180 dias, de 24/07/2016 até 19/01/2017.
Data e Assinaturas: 22/07/2016 - GASTÃO DIAS VIEIRA - Pre-
sidente do FNDE, CPF nº 011.965.533-00 e FRANCISCO DANTAS
DE ARAÚJO - Prefeito, CPF nº 369.122.474-15.

RETIFICAÇÃO

No Extrato da Prorrogação de Ofício do Convênio nº
780446/2012, da Universidade do Estado do Amazonas/AM, publi-
cado na Seção 3 do D.O.U de 08/07/2016, página 38, ONDE SE LÊ:
(...) 280 dias até 23/03/2017; LEIA-SE: (...) 113 dias até
07/10/2016.

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA
E TECNOLOGIA DE ALAGOAS

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS

Processo nº: 23041.005606/2016-26
Órgão Gerenciador: INSTITUTO FEDERAL DE ALAGOAS - CAM-
PUS SATUBA.
CNPJ: 09.226.128/0001-76.
Pregão Eletrônico SRP - nº 03/2016.
Objeto: Aquisição de gêneros de alimentação para o IFAL.
Fundamento Legal: Leis nºs. 10.520/02, 8.666/93 e Decretos nºs
5.450/05 e 7.892/13.
Data da Homologação: 06/07/2016.
Fornecedor: NORTSUL COMERCIAL LTDA - ME.
CNPJ: 11.625.595/0001-97.
Itens ganhos: 3, 7, 8, 9, 10, 12, 13, 14, 16, 18, 19, 21, 22, 23, 24, 25,
31, 32, 33, 34, 35, 37, 38, 43, 44, 45, 47, 49, 50, 51, 52, 53, 54, 55, 57,
58, 59, 60, 61, 62, 63, 65, 66, 67, 68, 70, 71, 72, 73, 74, 75, 77, 78, 79,
80, 81, 82, 83, 84, 85, 86, 87, 88, 89, 90, 91, 92, 93, 94 e 95.
Total do fornecedor: R$ 86.082,66.
Fornecedor: J.C. MELO DOS SANTOS - EPP
CNPJ: 70.347.424/0001-80
Itens ganhos: 1,15,20,29,36,56 e 64.
Total do fornecedor: R$ 13.637,50
Fornecedor: DIFERENCIAL COMERCIO ATACADISTA EIRELI - EPP
CNPJ: 09.617.964/0001-58
Itens ganhos: 4, 6, 11, 17, 26, 27, 28, 30, 39, 40, 41, 42, 46 e 48.
Total do fornecedor: R$ 8.747,35.
Valor global da Ata: R$ 108.467,51

EDITAL DE INTIMAÇÃO

O IFAL - Câmpus Marechal Deodoro INTIMA a empresa
JOSÉ CÍCERO DOS SANTOS - ME para se manifestar no prazo de
5 (cinco) dias úteis acerca da infração contratual prevista no art. 77 da
Lei 8666/93, a saber, inexecução total do contrato 06-2013 por meio
do abandono da execução do serviço, ocorrido no dia 05/09/2015.

MARÍLIA COSTA GOIS
Diretora-Geral

AVISO DE SUSPENSÃO
PREGÃO Nº 8/2016

Comunicamos a suspensão da licitação supracitada, publi-
cada no D.O.U em 28/07/2016 . Objeto: Pregão Eletrônico - Aqui-
sição de BOLSAS, CADERNOS E CANETAS PERSONALIZADAS
para o ÓRGÃO GERENCIADOR e ÓRGÃOS PARTICIPANTES.

DANIEL CABRAL DE ALMEIDA
Coordenador de Licitações

(SIDEC - 08/08/2016) 158147-15814-2016NE800005

AVISO DE REVOGAÇÃO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 33/2016

Fica revogada a Inexigibilidade supracitada, referente ao pro-
cesso Nº 23402001397201603.

JONALICE DA SILVA REGO
Coordenação de Compras Diretas

(SIDEC - 08/08/2016) 154421-26230-2016NE800088

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DR. WASHINGTON
ANTÔNIO DE BARROS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 2/2016 - UASG 154716

Número do Contrato: 81/2015.
Nº Processo: 23402000284201500.
INEXIGIBILIDADE Nº 9/2015. Contratante: FUNDACAO UNI-
VERSIDADE FEDERAL DO -VALE DO SAO FRANCISCO. CNPJ
Contratado: 13534218000178. Contratado : SPINE & HEAD CO-
MERCIO DE PRODUTOS-HOSPITALARES LTDA - M. Objeto: O
objeto do presente termo aditivo é a prorrogação da vigencia do
contrato 81/2015 HU UNIVASF pelo periodo de 06 (seis) meses.
Fundamento Legal: Lei 10.520/2002 . Vigência: 04/09/2016 a
03/03/2017. Data de Assinatura: 25/06/2016.

(SICON - 08/08/2016) 154716-26230-2016NE800000

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 8/2016 - UASG 154716

Número do Contrato: 87/2015.
Nº Processo: 23402000193201566.
INEXIGIBILIDADE Nº 5/2015. Contratante: FUNDACAO UNI-
VERSIDADE FEDERAL DO -VALE DO SAO FRANCISCO. CNPJ

Clecio
Riscado




